
42 ISSN 1677-7042 1 Nº 227, terça-feira, 28 de novembro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 0001201711 2800042

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

. PI Pedro II 2207900 06553929000124 316 3 726.806,32 2017

. PI Pio IX 2208205 06553812000140 222 3 510.604,44 2017

. PI São Lourenço do Piauí 2210359 41522095000190 187 3 430.103,74 2017

. PI São Raimundo Nonato 2210607 06772859000103 24 3 55.200,48 2017

. PI Sigefredo Pacheco 2210656 41522129000147 126 3 289.802,52 2017

. PI Socorro do Piauí 2210904 06553671000166 201 3 462.304,02 2017

. PI Wall Ferraz 2 2 11 7 0 4 01612612000106 62 3 142.601,24 2017

. RJ Itaboraí 3301900 28741080000155 223 3 512.904,46 2017

. RJ Nova Iguaçu 3303500 29138278000101 743 3 1.708.914,86 2017

. RO Ariquemes 11 0 0 0 2 3 0 4 1 0 4 8 1 6 0 0 0 11 6 24 3 55.200,48 2017

. RS Canoas 4304606 8 8 5 7 7 4 1 6 0 0 0 11 8 33 3 75.900,66 2017

. SE Carira 2801405 13099882000136 150 3 345.003,00 2017

. SE Gracho Cardoso 2802601 1 3 11 2 8 7 5 0 0 0 1 2 7 31 3 71.300,62 2017

. SP Araraquara 3503208 4 5 2 7 6 1 2 8 0 0 0 11 0 99 3 227.701,98 2017

. TO TA L 20.658 47.513.813,16

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E
GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA Nº 829, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art. 12 da
Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.038880/2016-15e do item 14.6 do Edital do Concurso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 23 de dezembro de 2017,
o prazo de validade do concurso público do Departamento de En-
genharia Sanitária e Ambiental, do Centro Tecnológico, campo de
conhecimento: Engenharia Sanitária/Tratamento de águas de abas-
tecimento e residuárias/Saneamento Básico, objeto do Edital n°
033/DDP/PRODEGESP/2016 de, 18 de agosto de 2016 e homo-
logado pela Portaria n° 1073/DDP/2016publicada no Diário Oficial
da União de 23 de dezembro de 2016.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 830, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002, do
Processo 23080.038856/2016-86e do item 14.6 do Edital do Con-
curso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 18 de janeiro de 2018, o
prazo de validade do concurso público do Departamento de En-
genharia Sanitária e Ambiental, do Centro Tecnológico, campo de
conhecimento: Engenharia Sanitária/Recursos Hídricos/Engenharia
Civil/Engenharia Hidráulica/Hidrologia, objeto do Edital n°
033/DDP/PRODEGESP/2016 de, 18 de agosto de 2016 e homo-
logado pela Portaria n° 07/DDP/2017publicada no Diário Oficial da
União de 18 de janeiro de 2017.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 831, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 06 de novembro de 2002, do
Processo 23080.038888/2016-81e do item 14.6 do Edital do Con-
curso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 23 de dezembro de 2017,
o prazo de validade do concurso público do Departamento de En-
genharia Sanitária e Ambiental, do Centro Tecnológico, campo de
conhecimento: Engenharia Sanitária/Saneamento Ambiental/Qualida-
de do ar, das águas e do solo/Controle da poluição/Legislação am-
biental, objeto do Edital n° 033/DDP/PRODEGESP/2016 de, 18 de
agosto de 2016 e homologado pela Portaria n° 1074/DDP/2016pu-
blicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2016.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

Ministério da Fazenda

BANCO CENTRAL DO BRASIL

DIRETORIA COLEGIADA
CIRCULAR No- 3.859, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera o Regulamento Anexo à Circular nº
3.532, de 25 de abril de 2011.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 22 de novembro de 2017, com base no art. 11, inciso VI,
da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e tendo em conta o
disposto no art. 19, inciso IV, da citada Lei, e na Lei nº 10.214, de 27
de março de 2001, resolve:

Art. 1º O Regulamento Anexo à Circular nº 3.532, de 25 de
abril de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º A Compe é o sistema responsável pela compensação
interbancária de cheques.

§ 1º O processo de compensação interbancária de cheques
compreende a captura, a transmissão, a recepção, o tratamento e a
aceitação da imagem e das informações dos cheques, bem como a
apuração dos atinentes resultados bilaterais e multilaterais.

........................................................................................" (NR)
"Art. 3º-A As informações processadas pela Compe, de in-

teresse do mercado e não protegidas pelo sigilo bancário, são di-
vulgadas via internet no portal do executante." (NR)

"Art. 12. Os acertos e os pagamentos de que trata o art. 2º,
§ 2º, devem ser realizados na forma dos procedimentos estabelecidos
no Manual Operacional da Compe e no Manual de Definições Téc-
nicas da Compe." (NR)

"SEÇÃO VII
DO CICLO DE PROCESSAMENTO
Art. 14. É realizado um ciclo de processamento, diariamente,

para compensação interbancária de cheques, independentemente do
v a l o r.

§ 1º No ciclo de processamento de que trata o caput, são
realizadas, conforme horários, critérios e procedimentos estabelecidos
no Manual Operacional da Compe:

I - a sessão de troca;
II - a sessão de devolução;
III - a sessão de prevenção e impedimentos, que objetiva

atender, exclusivamente, às solicitações de oposição, revogação e
cancelamento de cheques;

IV - a sessão de acertos, que objetiva a transmissão de
arquivos de registro de documentos para acertos de diferenças fi-
nanceiras relacionadas aos documentos compensados, identificadas
em sessão de troca ou de devolução; e

V - a sessão de ajustes financeiros, que objetiva a realização,
no mesmo ciclo de processamento, de ajustes financeiros entre os
participantes, decorrentes de lançamentos indevidos.

§ 2º Os horários das sessões do ciclo de processamento de
que trata o § 1º deste artigo devem ser estabelecidos de forma a
garantir a liquidação final no horário definido no art. 30.

§ 3º Sem prejuízo ao disposto no § 2º, o executante pode
alterar os horários das sessões do ciclo de processamento de que trata
o § 1º deste artigo, ouvindo previamente o Departamento de Ope-
rações Bancárias e de Sistema de Pagamentos do Banco Central do
Brasil." (NR)

"Art. 14-A. A contingência do ciclo de processamento é
utilizada em situação de indisponibilidade sistêmica da instituição
financeira participante.

§ 1º O participante deve comunicar a indisponibilidade ope-
racional ao executante e solicitar o acionamento da contingência do
ciclo de processamento.

§ 2º A entrada do participante na contingência do ciclo de
processamento implicará o adiamento do processamento do seu re-
sultado financeiro para o próximo ciclo de processamento.

§ 3º As causas das ocorrências que justifiquem a indis-
ponibilidade operacional da instituição financeira participante deverão
ser informadas ao executante que, a partir do terceiro acionamento em
trinta dias, as reportará ao Banco Central do Brasil.

§ 4º Os horários, critérios e procedimentos da contingência
do ciclo de processamento são estabelecidos no Manual Operacional
da Compe." (NR)

"SEÇÃO VIII
DA SESSÃO DE TROCA
........................................................................................" (NR)
"SEÇÃO IX
DA SESSÃO DE DEVOLUÇÃO
...................................................................................................
Art. 21. ....................................................................................
I - na sessão de acertos do dia útil seguinte;
...................................................................................................
§ 1º Os acertos financeiros decorrentes das impugnações

devem ser efetuados na data da impugnação.
........................................................................................" (NR)
"Art. 30. A liquidação financeira das obrigações de que trata

o art. 29 ocorre às 16h30 do dia útil subsequente ao início da sessão
de troca." (NR)

"Art. 32. ...................................................................................
I - o executante deve informar ao Banco Central do Brasil e

a cada participante da Compe até às 15h20 os resultados bilaterais e
multilaterais relativos à sessão de troca iniciada no dia útil anterior;

II - os participantes devem prover a conta vinculada de
recursos suficientes à liquidação financeira de suas obrigações in-
terbancárias relativas à sessão de troca iniciada no dia útil anterior até
às 16h15;

III - caso o valor disponível na conta vinculada de qualquer
participante, no horário indicado no inciso II, seja insuficiente para a
correspondente liquidação, o Banco Central do Brasil o excluirá do
processo de liquidação e informará, a cada um dos demais par-
ticipantes, essa ocorrência e o novo resultado líquido multilateral
apurado;

........................................................................................" (NR)
"Art. 35. O participante excluído em decorrência de inter-

venção ou de liquidação extrajudicial participará do ciclo de pro-
cessamento seguinte ao momento de sua exclusão apenas para fins de
devolução, sem qualquer efeito financeiro, dos cheques encaminhados
e recebidos no ciclo cujo resultado multilateral foi reprocessado na
forma do art. 34.

........................................................................................" (NR)
"Art. 43. O prazo de bloqueio do valor do cheque não pode

ser superior a um dia útil, contado a partir do dia seguinte ao do
depósito.

§ 1º O prazo de que trata o caput será acrescido de um dia
útil, se ocorrer, durante o período normal de bloqueio, feriado local na
praça onde localizada a dependência sacada.

........................................................................................" (NR)
"Art. 53. Os ciclos de processamento da Compe que en-

globem a Quarta-Feira de Cinzas, o dia 24 de dezembro, quando dia
útil, e o último dia útil do ano seguirão os procedimentos definidos no
Manual Operacional da Compe.

§ 1º Haverá ciclo de processamento da Compe no dia 24 de
dezembro, quando dia útil, e na Quarta-Feira de Cinzas.

§ 2º Os horários e os procedimentos de que trata este artigo
devem ser estabelecidos em comum acordo com os participantes e
divulgados pelo executante.

§ 3º A liquidação financeira das obrigações de que trata o
art. 29, no dia 24 de dezembro, quando dia útil, e no último dia útil
do ano, sofrerá os ajustes necessários para comportar os procedi-
mentos definidos no Manual Operacional da Compe, observado o
horário de funcionamento do STR." (NR)

Art. 2º Fica estabelecido o prazo máximo de 180 dias, con-
tados da publicação desta Circular, para a adaptação da compensação
e liquidação interbancária de cheques à sistemática ora estabelecida.

Art. 3º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revogam-se:
I - os seguintes dispositivos do Regulamento Anexo à Cir-

cular nº 3.532, de 25 de abril de 2011:
a) § 4º do art. 14;
b) § 1º do art. 31;
c) § 2º do art. 43;
d) art. 52;
e) art. 54; e
f) art. 56; e
II - a Circular nº 3.254, de 31 de agosto de 2004.

CARLOS VIANA DE CARVALHO
Diretor de Política Monetária

Substituto

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO, DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES - CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05.03.2008, comunicamos que será realizada a seguinte Ses-
são de Julgamento de Processo Administrativo Sancionador na data,
horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e os seus repre-
sentantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para,
querendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Admi-
nistrativo Sancionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM nº RJ2014/10556 - FORJAS TAURUS S.A.
Data: 28.11.2017 - terça-feira
Horário: 15h
Relator: Diretor Pablo Renteria
Local: Rua Sete de Setembro, nº 111, 34º andar - Centro -

Rio de Janeiro - RJ.
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